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LEI Nº 2616/2024 

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A 
EFETUAR ALTERAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL DO EXERCÍCIO DE 2024 (LOA), PARA 
ADEQUÁ-LA A EXTINÇÃO DO FUNDO DOS 
APOSENTADOS E PENSIONISTAS, APROVADO 
PELA LEI Nº 2.606/2023 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
O PROJETO DE LEI Nº. 006/2024, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 
Art. 1º. Fica o Executivo autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Jardim 
Alegre, para o exercício de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no Valor de R$ 
1.488.000,00 (um milhão quatrocentos e oitenta e oito mil reais) para dar suporte as despesas 
de aposentadorias e pensões no orçamento do Executivo do exercício de 2024, uma vez que 
houve a extinção do Fundo Financeiro dos Aposentados e Pensionistas do Município de 
Jardim Alegre, através da Lei nº 2.606/2023, o qual era utilizado para registro das referidas 
despesas. 
Parágrafo único. O orçamento previsto na LOA para o Fundo Financeiro dos Aposentados e 
Pensionistas, todo destinado aos encargos com inativos e pensionistas, da entidade Prefeitura 
Municipal de Jardim Alegre, fica alterado mediante as seguintes providências: 

 

I – Inclusão nas seguintes dotações orçamentárias: 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

03.002 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  

03.002.09.272.0011.2008 Encargos com Inativos e Pensionistas  

3.1.90.01.00.00 – 1000 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS 
MILITARES 

798.600,00 

3.1.90.03.00.00 – 1000 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS 
MILITARES 

689.400,00 

 TOTAL 1.488.000,00 

Art. 2º. Como recurso para a abertura dos Créditos previstos no artigo anterior, é indicado 
como fonte de recursos o citado no inciso III, do § 1º, do Art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, a 
qual foi extinta da LOA para o exercício de 2024, com a extinção do Fundo, conforme abaixo 
especificada: 

I – Anulação 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR 

98 FUNDO FINANCEIRO  
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98.001 FUNDO FINANCEIRO  

98.001.09.272.0011.2999 MANUTENÇÃO DO FUNDO FINANCEIRO  

3.1.90.01.00.00 – 1000 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS 
MILITARES 

582.005,19 

3.1.90.01.00.00 – 40 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS 
MILITARES 

214.144,81 

3.1.90.03.00.00 – 1000 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS 
MILITARES 

503.792,31 

3.1.90.03.00.00 – 40 APOSENTADORIAS DO RPPS, RESERVA 
REMUNERADA E REFORMAS DOS 
MILITARES 

185.607,69 

3.3.90.39.00.00 – 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 

2.450,00 

 TOTAL 1.488.000,00 

 
 
Art. 3º. O art. 3º, da Lei nº 2.603/2023 passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º - A Despesa será realizada segundo a discriminação dos quadros “Programas 
de Trabalho” e “Natureza da Despesa”, integrantes desta Lei, e as autarquias e 
fundações em seus respectivos orçamentos aprovados por decreto executivo. 

 

 
POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

VALOR 

1-Legislativa 2.754.770,00 

2-Judiciária 1.542.195,27 

4-Administração 8.686.300,29 

8-Assistência Social 2.801.728,07 

9-Previdência Social 1.498.000,00 

10-Saúde 12.308.696,55 

12-Educação 15.864.281,71 

13-Cultura 345.020,31 

15-Urbanismo 3.635.985,43 
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16-Habitação 72.228,40 

18-Gestão Ambiental 1.181.632,40 

20-Agricultura 657.316,80 

22-Indústria 227.500,00 

24-Comunicações 191.000,00 

26-Transporte 4.117.874,88 

27-Desporto e Lazer 706.820,80 

28-Encargos Especiais 1.574.720,00 

99-Reservas 639.929,09 

TOTAL 58.806.000,00 

 
 

CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

01-LEGISLATIVO MUNICIPAL 2.754.770,00 

02-GABINETE DO PREFEITO 429.547,80 

03-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 6.427.779,18 

04-SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 3.642.423,40 

05-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 12.308.696,55 

06-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 15.864.281,71 

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE ESP0RTE, 
LAZER 

1.051.841,11 

08-SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
URBANIS 

4.102.213,83 

09-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA E A 

657.316,80 

10-SECRETARIA MUNICIPAL DE COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA 

368.272,40 

11-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

2.801.728,07 

12-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE 

1.040.860,00 

13-SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PLANEJAMENTO 303.454,80 
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14-SECRETARIA MUNICIPAL DO TRANSPORTE 
RODO 

4.870.689,99 

15-CONTROLE INTERNO 212.197,00 

16-PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 1.329.998,27 

97-RESERVA DE CONTINGÊNCIA 639.929,09 

TOTAL 58.806.000,00 

 

CLASSIFICAÇÃO SEGUNDO A NATUREZA 
 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 

3.0.00.00 – DESPESAS CORRENTES 53.431.648,92 

3.1.00.00 – Pessoal e Encargos Sociais 29.631.639,70 

3.2.00.00 – Juros e Encargos da Dívida 284.000,00 

3.3.00.00 – Outras Despesas Correntes 23.516.009,22 

4.0.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL 4.734.421,99 

4.4.00.00 – Investimentos 2.624.701,99 

4.6.00.00 – Amortização da Dívida 2.109.720,00 

9.9.99.00 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 639.929,09 

TOTAL 58.806.000,00 

Art. 4º. Das alterações constantes dessa Lei ficam também alteradas as ações do PPA 
e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que couber. 

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 
primeiro de janeiro de 2024. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 
dias do mês de janeiro de 2024 (29/01/2024). 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN  

                                                     Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2618/2024 
 

Concede revisão geral e atualiza os 
vencimentos dos Professores e 
Profissionais da Educação (Monitores 20 
horas e 40 horas semanais) da Rede 
Municipal de Educação e dá outras 
providências. 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O 
PROJETO DE LEI Nº. 008/2024, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º. Fica o Departamento de Recursos Humanos, autorizado a fazer a revisão anual 
aos servidores públicos, constantes nas tabelas de vencimentos da Lei Municipal nº 
061/2010, Anexo I, do Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, alterado pela Lei 
nº 2.538/2023, e dos profissionais da educação Monitores 20 horas e Monitores 40 horas 
semanais, consoante tabelas de vencimentos da Lei Municipal nº 2.294/2020, Anexos II e 
III, alterado pela Lei nº 2.539/2023, aplicando a estas tabelas o índice inflacionário 
“IPCA/IBGE”, do período compreendido de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023, o 
valor de 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento), nos termos do art. 37, X, da CF 
de 1988 e do art. 211 da Lei Municipal nº 2.195/2020, com redação dada pela Lei Municipal 
nº 2.286/2020. 
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros 
a partir de 1º de janeiro de 2024. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 
dias do mês de janeiro de 2023 (29/01/2024). 
 
 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2617/2024 
 

Concede revisão geral e atualiza os 
vencimentos básicos dos servidores 
públicos municipais e dá outras 
providências. 

 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O 
PROJETO DE LEI Nº. 007/2024, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
 
Art. 1º. Fica concedida a revisão anual dos vencimentos básicos aos servidores públicos 
do Poder Executivo e do Poder Legislativo, aplicado a estes o índice inflacionário 
“IPCA/IBGE”, do período compreendido de 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2023, o 
valor de 4,62% (quatro vírgula sessenta e dois por cento), nos termos do art. 37, X, da CF 
de 1988 e do art. 211 da Lei Municipal nº 2.195/2020, com redação dada pela Lei Municipal 
nº 2.286/2021, a serem concedidos ao quadro de pessoal ativos, inativos e pensionistas. 
 
§ 1º. Fica o Departamento de Recursos Humanos, autorizado a atualizar as tabelas de 
vencimentos da Lei Municipal nº 2.197/2020, de 01/04/2020, do Anexo V, para a carreira 
de nível fundamental; do Anexo VI, para a carreira de nível médio; do Anexo VII, para a 
carreira de nível técnico; e dos Anexos VIII, Anexos VIII A e Anexos VIII B, para a carreira 
de nível superior. 
 
§ 2º. Fica o Departamento de Recursos Humanos, autorizado a atualizar as tabelas de 
vencimentos dos cargos de provimento comissionado, constantes do Anexo I, da Lei 
Municipal nº 960/2017 e dos Empregos Públicos, previstos na Leis Municipais nºs 
2.517/2023 e 2.518/2023, bem como do Programa de Saúde da Família PSF e Programa 
de Saúde Bucal PSB, constantes da Lei Municipal nº 2.195/2020, de 01/04/2020, e do 
pessoal contratado em regime especial regido pela Lei Municipal nº 2.149/2019. 
 
§ 3º. Fica a Secretaria da Câmara Municipal de Jardim Alegre autorizada a atualizar as 
tabelas de vencimento constante do Anexo V da Lei Municipal nº 315/2013 (Grupo 
Ocupacional de Nível Básico, Grupo Ocupacional de Nível Médio e Grupo Ocupacional de 
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Nível Superior), aplicando o percentual de Revisão Geral Anual estabelecido no art. 1º 

desta Lei sobre os valores atualmente vigentes. 

 

§ 4º. No cumprimento do previsto no caput deste artigo, deverá ainda ser observado o 

disposto no art. 7º, IV e art. 39, §3º, ambos da Constituição Federal. 

 

§ 5º. Ao Agente Comunitário de Saúde – ACS e ao Agente de Controle a Endemias – 

ACE, fica assegurado o piso, na forma da Lei nº 2.442/2022. 

 

Art. 2º. As despesas decorrentes de implementação da presente Lei, fica por conta de 

verbas e dotações já previstas no orçamento vigente, com eventual complementação. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros 

a partir de 1º de fevereiro de 2024. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 

dias do mês de janeiro de 2023 (29/01/2024). 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2615/2024 
 
 
 

RATIFICA A REDAÇÃO DO CONTRATO E 
ESTATUTO SOCIAL DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ-
CISPAR, AUTORIZA O INGRESSO DO MUNICÍPIO 
DE JARDIM ALEGRE- PARANÁ E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

A Câmara Municipal de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aprovou o Projeto de Lei Nº. 

004/2024 e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 

 

 
Art. 1º. Ficam ratificadas, no Município de Jardim Alegre-Paraná, as redações do 
Contrato e Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de Saneamento do Paraná-
CISPAR anexas, ficando autorizado e ratificado o ingresso do Município no Consórcio 
CISPAR. 
 
Parágrafo único. Diante a aprovação de que trata o caput, fica autorizado que o 
Município de Jardim Alegre-Paraná se submeta às disposições do Contrato do 
Consórcio Público, Estatuto Social e de todas as demais deliberações aprovadas pela 
Assembleia Geral ou pelos órgãos do Consórcio nos assuntos que lhe disserem 
respeito. 

Art. 2º. O Consórcio se constitui sob a forma de associação pública, com personalidade 
jurídica de direito público. 

 
Art. 3º. Fica o Município de Jardim Alegre-Paraná autorizado a firmar os ajustes e 
contratações desejados por si junto ao CISPAR, desenvolvendo todos os objetivos 
primordiais e secundários no âmbito da cooperação federativa, tais como previstos no 
Contrato do Consórcio Público e no Estatuto Social do Consórcio. 

Art. 4º. Fica aplicada, para reger as relações jurídicas entre o Município de Jardim 
Alegre- Paraná e o Consórcio CISPAR, a Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005, 
bem como o Decreto nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, além do Contrato do Consórcio 
Público e Estatuto Social. 
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Art. 5º. Está lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 
dias do mês de janeiro de 2024 (29/01/2024). 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2619/2024 
 

INSTITUI O “PROGRAMA MOEDA 
VERDE” NO MUNICÍPIO DE JARDIM 
ALEGRE, PARANÁ, AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A UTILIZAR RECURSOS 
FINANCEIROS NO PAGAMENTO DE 
FEIRANTES REPRESENTANTES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR QUE SE 
CADASTRAREM NO PROGRAMA. 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU O 
PROJETO DE LEI Nº. 009/2024, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI: 
 
 
Art. 1º. Fica instituído o “Programa Moeda Verde” que visa a integração da comunidade 
com o meio ambiente de maneira consciente e responsável, através da troca de materiais 
recicláveis por alimentos produzidos por núcleos de agricultura familiar. 
 
Art. 2º. Para efeitos desta Lei considera-se: 
 
I - Material reciclável: Materiais descartados pós uso, que podem voltar a se tornar 
matéria-prima, transformando-se em algo novo a partir de processos industriais. 
 
 II - Coleta seletiva: Processo de recolha, armazenamento, triagem e destinação de 
materiais que são possíveis de serem reciclados. 
 
III - Agricultores familiares: aqueles que praticam atividades econômicas e/ou de 
subsistência no meio rural, atendendo os seguintes requisitos: 
a) Utilize predominantemente mão de obra formada por membros da família; 
b) Possua renda familiar originada em sua maioria das atividades econômicas da sua 
propriedade; 
 
c) Gerencie a propriedade a qual é originada sua fonte de renda e/ou subsistência. 
Art. 3º. A cada 1 (um) quilograma de material reciclável limpo, o participante receberá 
duas (2) “moedas verdes”, que será trocada por alimentos oriundos da agricultura familiar 
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disponibilizados na feira de produtores rurais municipal. 

 

Art. 4º. O valor da “moeda verde”, dos alimentos a serem oferecidos, os pontos de troca 
e a forma de recolhimento dos materiais recicláveis, os dias e horário de funcionamento e 

o valor mensal investido na compra por produtos da agricultura familiar será 

regulamentado, por Decreto. 

 

Art. 5º. Os materiais recicláveis limpos, recolhidos, serão encaminhados para a 

Associação de Catadores de Materiais Recicláveis que estiver prestando o serviço de 

coleta, triagem e destinação final no Município, através de contrato administrativo vigente, 

ficando a mesma responsável pela seleção e venda dos materiais recicláveis. 

 

Art. 6º. Os produtos que serão objeto de troca pelas “moedas verdes”, devem ser 
produzidos em regime de agricultura familiar e que estiverem regulamentados a sua 

comercialização junto a feira de produtores rurais municipal. 

 

Art. 7º. A coordenação do Programa Moeda Verde será exercida de forma conjunta entre 

a Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Secretaria Municipal de Agricultura e 

Abastecimento, ficando a responsabilidade de registrar toda a execução das atividades 

através de fichas de atendimento e relatórios após edição da feira de produtores rurais. 

 

Art. 8º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a elaborar de materiais gráficos 

necessários para execução do Programa, e também produção de conteúdos digitais, afim 

de serem utilizados em campanhas de educação ambiental em escolas municipais e 

estaduais. 

 

Art. 9º. As despesas para execução do Programa devem estar previstas na Lei 

Orçamentária Anual (LOA) da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, também 

observadas a disponibilidade de saldo. 

 

Art. 10. Está lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e nove 

dias do mês de janeiro de 2023 (29/01/2024). 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 029/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADA: NORTE INDUSTRIA GRAFICA LTDA  
CNPJ: 18.486.182/0001-18 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos destinados à 
manutenção dos departamentos municipais, para o período de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 388.577,49 (trezentos e oitenta e oito mil, quinhentos e setenta e sete 
reais e quarenta e nove centavos). 
INÍCIO: 15/01/2024. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 14/01/2025. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 131/2023, homologado em 15/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 15/01/2024. 
 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 030/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADA: YELLOW PRINT COMUNICACAO VISUAL LTDA 
CNPJ: 19.864.408/0001-30 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços gráficos destinados à 
manutenção dos departamentos municipais, para o período de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 36.435,00 (trinta e seis mil, quatrocentos e trinta e cinco reais). 
INÍCIO: 15/01/2024. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 14/01/2025. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 131/2023, homologado em 15/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 15/01/2024. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 036/2024 
CONTRATANTE: Prefeitura do município de Jardim Alegre 
CONTRATADA: FERREIRA E SOUZA COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: 07.375.195/0001-01 
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de borracharia incluindo o 
fornecimento de material, para o conserto dos pneus, bem como para fazer o alinhamento 
e balanceamento para atender a frota municipal, para o período de 12 (doze) meses. 
Valor Total: R$ 114.991,70 (cento e quatorze mil, novecentos e noventa e um reais e 
setenta centavos). 
INÍCIO: 19/01/2024. 
TÉRMINO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 18/01/2025. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 140/2023, homologado em 19/01/2024. 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 19/01/2024. 
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DECRETO N.º  13/2024 

     

 

SÚMULA – Dispõe sobre a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e Cronograma 

de Execução de Desembolso para o Exercício Financeiro de 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE, Estado do Paraná, SR. JOSÉ ROBERTO 

FURLAN, no uso de suas atribuições legais, e que lhe são conferidas por lei, em especial a Lei Municipal 

n. º 2.603/2023, de   27 de dezembro de 2023. 

 

DECRETA 
 

Art. 1º - Em cumprimento as determinações emanadas no artigo 8º da Lei Complementar nº 101 de 

04/05/2000, fica estabelecida a programação mensal e cronograma de execução mensal de desembolso 

para o exercício financeiro de 2024 do Orçamento Fiscal, Fundo Municipal de Saúde - FUS e da 

Seguridade Social, na forma de Anexos I, II e III do presente Decreto. 

 

Art. 2º - As receitas previstas na Lei Orçamentária Anual aprovada pela Lei Municipal nº 2.603/2024 de 

27 de dezembro de 2023 para o exercício financeiro de 2024 ficam desdobradas nos quadros oficiais de 

arrecadação na forma dos Anexos I e III ao presente decreto consoante às disposições do Art. 13 da 

referida Lei Complementar. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo os efeitos a partir de 1º de 

janeiro de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal de Jardim Alegre, em 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 

PREFEITO MUNICIPAL 
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                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE  
Estado do Paraná 

ANEXO I - PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DA RECEITA - EXERCÍCIO DE 2024 - Consolidado 
              

DESCRIÇÃO JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL MAIO JUNHO JULHO AGOSTO SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 
RECEITAS CORRENTES 4.662.750,00 4.662.750,00 4.662.750,00 4.662.750,00 4.662.750,00 4.662.750,00 5.782.750,00 4.662.750,00 5.222.750,00 4.662.750,00 4.662.750,00 5.782.750,00 58.753.000,00 
1.1 Impostos, Taxas e Contribuição 
de Melhoria 547.984,83 547.984,83 547.984,83 547.984,83 547.984,83 547.984,83 547.984,83 547.984,83 547.984,83 547.984,83 547.984,83 547.984,83 6.575.818,00 
1.2 Contribuições 107.925,67 107.925,67 107.925,67 107.925,67 107.925,67 107.925,67 107.925,67 107.925,67 107.925,67 107.925,67 107.925,67 107.925,67 1.295.108,00 
1.3 Receita Patrimonial 11.925,00 11.925,00 11.925,00 11.925,00 11.925,00 11.925,00 11.925,00 11.925,00 11.925,00 11.925,00 11.925,00 11.925,00 143.100,00 
1.4 Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6 Receita de Serviços 15.036,75 15.036,75 15.036,75 15.036,75 15.036,75 15.036,75 15.036,75 15.036,75 15.036,75 15.036,75 15.036,75 15.036,75 180.441,00 
1.7 Transferências Correntes 3.977.227,75 3.977.227,75 3.977.227,75 3.977.227,75 3.977.227,75 3.977.227,75 5.097.227,75 3.977.227,75 4.537.227,75 3.977.227,75 3.977.227,75 5.097.227,75 50.526.733,00 
1.9 Outras Receitas Correntes 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 2.650,00 31.800,00 
                        0,00   
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 53.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53.000,00 
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   
Transf.de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 53.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 53.000,00 
                            

TOTAL GERAL ..... 4.662.750,00 4.662.750,00 4.662.750,00 4.662.750,00 4.715.750,00 4.662.750,00 5.782.750,00 4.662.750,00 5.222.750,00 4.662.750,00 4.662.750,00 5.782.750,00 58.806.000,00 
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                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE   
Estado do Paraná 

           ANEXO II - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - JANEIRO A DEZEMBRO 2024 - Consolidado 
                

          DESPESA FIXADA PARA OS MESES 
      ORÇAMENTO FISCAL       

                            

DESCRIÇÃO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 
                            

DESPESAS CORRENTES 4.262.691,00 4.262.691,00 4.262.691,00 4.262.691,00 4.262.691,00 4.262.691,00 5.163.036,98 4.262.691,00 4.262.691,00 4.262.691,00 4.262.691,00 5.641.701,93 53.431.648,92 
Pessoal e Encargos Sociais 2.279.356,90 2.279.356,90 2.279.356,90 2.279.356,90 2.279.356,90 2.279.356,90 3.179.702,88 2.279.356,90 2.279.356,90 2.279.356,90 2.279.356,90 3.658.367,82 29.631.639,70 
Juros e Encargos da Dívida 23.666,67 23.666,67 23.666,67 23.666,67 23.666,67 23.666,67 23.666,67 23.666,67 23.666,67 23.666,67 23.666,67 23.666,67 284.000,00 
Outras Desp. Correntes 1.959.667,44 1.959.667,44 1.959.667,44 1.959.667,44 1.959.667,44 1.959.667,44 1.959.667,44 1.959.667,44 1.959.667,44 1.959.667,44 1.959.667,44 1.959.667,44 23.516.009,22 
                            
DESPESAS DE CAPITAL 394.535,17 394.535,17 394.535,17 394.535,17 394.535,17 394.535,17 394.535,17 394.535,17 394.535,17 394.535,17 394.535,17 394.535,17 4.734.421,99 
Investimentos 218.725,17 218.725,17 218.725,17 218.725,17 218.725,17 218.725,17 218.725,17 218.725,17 218.725,17 218.725,17 218.725,17 218.725,17 2.624.701,99 
Amortização da Dívida 175.810,00 175.810,00 175.810,00 175.810,00 175.810,00 175.810,00 175.810,00 175.810,00 175.810,00 175.810,00 175.810,00 175.810,00 2.109.720,00 
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 639.929,09 639.929,09 

TOTAL GERAL ..... 4.657.226,17 4.657.226,17 4.657.226,17 4.657.226,17 4.657.226,17 4.657.226,17 5.557.572,14 4.657.226,17 4.657.226,17 4.657.226,17 4.657.226,17 6.036.237,09 58.806.000,00 
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                      PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
Estado do Paraná 

           ANEXO II - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - JANEIRO A DEZEMBRO 2024 
  

  DESPESA FIXADA PARA OS MESES 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

  

DESCRIÇÃO JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ TOTAL 
                            

DESPESAS CORRENTES 940.628,84 940.628,84 940.628,84 940.628,84 940.628,84 940.628,84 1.215.711,88 940.628,84 940.628,84 940.628,84 940.628,84 1.361.958,56 11.983.958,80 
Pessoal,  e Encargos Sociais 696.412,76 696.412,76 696.412,76 696.412,76 696.412,76 696.412,76 971.495,80 696.412,76 696.412,76 696.412,76 696.412,76 1.117.742,48 9.053.365,86 
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Outras Desp. Correntes 244.216,08 244.216,08 244.216,08 244.216,08 244.216,08 244.216,08 244.216,08 244.216,08 244.216,08 244.216,08 244.216,08 244.216,08 2.930.592,94 
                            
DESPESAS DE CAPITAL 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 324.737,75 
Investimentos 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 27.061,48 324.737,75 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL GERAL ..... 967.690,32 967.690,32 967.690,32 967.690,32 967.690,32 967.690,32 1.242.773,36 967.690,32 967.690,32 967.690,32 967.690,32 1.389.020,03 12.308.696,55 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE JARDIM ALEGRE 

Estado do Paraná 
          

ANEXO III - DESDOBRAMENTO DE RECEITA PREVISTA EM METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO 

Exercício de 2024 - Consolidado 
          

DESCRIÇÃO 1º Bimestre 2º Bimestre 3º Bimestre 4º Bimestre 5º Bimestre 6º Bimestre TOTAL 
RECEITAS CORRENTES 9.325.500,00 9.325.500,00 9.378.500,00 10.445.500,00 9.885.500,00 10.445.500,00 58.753.000,00 
1.1 Impostos, Taxas e 
Contribuição de Melhoria 1.095.969,67 1.095.969,67 1.095.969,67 1.095.969,67 1.095.969,67 1.095.969,67 6.575.818,00 
1.2 Contribuições 215.851,33 215.851,33 215.851,33 215.851,33 215.851,33 215.851,33 1.295.108,00 
1.3 Receita Patrimonial 23.850,00 23.850,00 23.850,00 23.850,00 23.850,00 23.850,00 143.100,00 
1,4 Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.6 Receita de Serviços 30.073,50 30.073,50 30.073,50 30.073,50 30.073,50 30.073,50 180.441,00 
1.7 Transferências Correntes 7.954.455,50 7.954.455,50 7.954.455,50 9.074.455,50 8.514.455,50 9.074.455,50 50.526.733,00 
1.9 Outras Receitas 
Correntes 5.300,00 5.300,00 5.300,00 5.300,00 5.300,00 5.300,00 31.800,00 
  0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   
RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 53.000,00 0,00 0,00 0,00 53.000,00 
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   
Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00   
Transf.de Capital 0,00 0,00 53.000,00 0,00 0,00 0,00 53.000,00 
                

TOTAL GERAL ..... 9.325.500,00 9.325.500,00 9.378.500,00 10.445.500,00 9.885.500,00 10.445.500,00 58.806.000,00 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
  ESTADO DO PARANÁ 

   

  
 

PORTARIA 034/2024 de 26 de Janeiro de 2024. 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre concessão de férias aos Servidores e Servidoras 

Municipais e dá outras providências. 
 
 

O Senhor José Roberto Furlan, Prefeito do Município de Jardim Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.62, Inciso IX, da Lei 

Orgânica do Município, e estando de conformidade com o artigo 157, parágrafo 7º, da Lei Municipal 

nº 2.195/2020, RESOLVE,  

 

C O N C E D E R 
  

Art.1º - FÉRIAS REGULAMENTARES aos Servidores(as) integrantes do Quadro de 

Pessoal efetivo, Celetista, Estatutário e Comissionado, do Poder Executivo Municipal 

pertencentes as Secretarias Municipal de: Saúde, Administração, Esporte, e Transporte 

Rodoviário,  conforme a seguir: 
 

Nome Período Aquisitivo Período Férias Nº dias 

Adriana lucas da Cunha 14/06/2021 à 14/06/2022 22/01/2024 à 05/02/2024 15 

Alessandra Cardoso de Araujo 07/04/2022 à 07/04/2023  31/01/2024 à 09/02/2024 10 

Amauri Mariano 24/06/2022 à 24/06/2023 22/01/2024 à 20/02/2024 30 

Clarinda Elizandra Marques  01/08/2021 à 01/08/2022 08/01/2024 à 27/01/2024 20 

Danilo Leandro de Souza 12/03/2021 á 12/03/2022  29/01/2024 à 27/02/2024 30 

Deise Taila da Silva Gonçalves 01/06/2022 à 01/06/2023 31/01/2024 à 09/02/2024 10 

Fabio Moura Penteado 20/01/2022 à 20/01/2023 17/01/2023 à 05/02/2023 20 

Gisele Cristiane Galo  01/08/2020 à 01/08/2021 22/01/2024 à 05/02/2024 15 

José Jairo dos Santos  09/01/2023 à 09/01/2024 10/01/2024 à 08/02/2024 30 

Leandro Aparecido Silverio   01/06/2022 à 01/06/2023 22/01/2024 à 05/02/2024 15 

Leonara Aparecida Litenski  16/07/2022 à 16/07/2023 25/01/2024 à 03/02/2024 10 

Letícia dos Santos  27/08/2022 à 27/08/2023 01/02/2024 à 15/02/2024 15 

Maria Regilda Nunes Silva  01/08/2022 à 01/08/2023 08/01/2024 à 06/02/2024 30 

Marilda Lopes Pacheco da Cruz 01/08/2022 à 01/08/2023  29/01/2024 à 12/02/2024 15 

Paulo Cezar da Silva 01/11/2022 à 01/11/2023 10/01/2024 à 08/02/2024 30 

Roberta Arantes Gonçalves Pereira 01/03/2021 à 01/03/2022 05/02/2024 à 19/02/2024 15 

Roseli Aparecida de Oliveira Barbosa 01/06/2021 à 01/06/2022 08/01/2024 à 22/01/2024 15 

Sidinei Aparecido Barbosa 04/04/2022 à 04/04/2023 16/01/2024 à 30/01/2024 15 

Thais Florencio Alves 01/08/2021 à 01/08/2022 22/01/2024 à 20/02/2024 30 
 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
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Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, Gabinete do Prefeito, 
aos vinte e seis dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro. (26/01/2024) 

JOSÉ ROBERTO FURLAN 
Prefeito Municipal 
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 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE  

      Praça Mariana Leite Felix, 800 - CEP - 86860-000 

     Fone/fax - 43-3475-2107 - 3475-1256 - JARDIM ALEGRE – PR 

 

Página 1 de 2 

 

TERMO DE CANCELAMENTO  
TERMO DE FOMENTO Nº 001/2022 

 

 

Pelo presente Termo de Cancelamento, o MUNICÍPIO 

DE JARDIM ALEGRE-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça 

Marian Felix Leite, 800– nesta cidade, inscrito no CNPJ nº75.741.363/0001-87, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr José Roberto Furlan, 

portador da Cédula de Identidade, R.G. nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no 

CPF/MF nº 571.498.609-15, com fulcro na Lei Orgânica do Município e no uso 

de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº01, de 29 de junho de 

2023 e Resolução nº02/2023, de 28 de agosto de 2023 da FEAPAES-PR- 

Federação das APAEs do Estado do Paraná decretando a intervenção da 

entidade (APAE de Jardim Alegre-PR) por 60 (sessenta) dias e por tempo 

indeterminado respectivamente; 

CONSIDERANDO parecer jurídico da Procuradoria do 

município com a orientação para a formalização de um novo termo de fomento, 

diante da impossibilidade de alterações no termo referido, visto que, 

apresentação de novo plano de trabalho e novo projeto de execução 

descaracterizam o objeto da parceria; 

CONSIDERANDO que a execução do objeto do Termo 

de Fomento nº001/2022 não é mais viável para APAE de Jardim Alegre-PR e a 

solicitação de cancelamento da entidade através do Ofício nº Ofício nº 002/2024;  

CONSIDERANDO a autorização do Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal para elaboração de um novo Termo de Fomento, e 
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CONSIDERANDO que o Termo de Fomento nº001/2022 

ainda não foi executado e consequentemente não foi feito nenhum repasse 

financeiro para a entidade;  

RESOLVE: 

 

Tornar CANCELADO o Termo de Fomento nº 001/2022, 

celebrado em 27 de setembro de 2022 entre o município de Jardim Alegre e a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS- APAE desta cidade, 

por meio da Secretaria Municipal de Educação e publicado no Diário Oficial do 

município na Edição nº 1941.  

E para que produza seus efeitos legais, assina o 

presente em três vias de igual forma e teor. 

 

 

Jardim Alegre- PR, 26 de janeiro de 2024. 

 

 

 

______________________________ 
José Roberto Furlan 

Prefeito Municipal 
 

 

_______________________________________ 
Jaqueline Schoroeder Barbosa  
Secretária Municipal de Educação 

 

 

________________________________________ 
Fabiano Albertine Soares  

Membro Interventor da APAE de Jardim Alegre-PR 
Resolução nº01, de 29 de junho de 2023 da FEAPAES-PR 
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C A M A R A  M U N IC IP A L  D E  JA R D IM  A L EG R E  

PO D ER  L E G IS L A T IV O  

E S T A D O  D O  PA R A N A  

R E L A TO R IO  D E  G E S T A O  F ISC A L  

D EM O N ST R A T IV O  D A  D E S P E SA  C O M  P E S SO A L  

O R CA M EN TO  F IS C A L  E  D A  S E G U R ID A D E  SO C IA L  

JA N E IR O /2 0 23  A  D E Z EM B R O /2 0 2 3

U

■ ■

R S  1 .0 0R G F -  A N fcX O  I (L R F .  a rt .  5 5 . in c iso  I . a ltu c a  'a ')

DESPESAS EXECUTADAS 

(Oltimos 12 M ese s)

LIQUID A DASD E SP E SA  C O M  P E S SO A L IN SC R IT A S  EM  
R E STO S  A  

PA G A K  N A O  
PR O C E S S  A D O S

T O TA L  
( I JL T IM O S  
1 2  M E SES )

(H)
< a»7 / 2.023 8  /  2 .0 2 3 9/2.023 10/2.023 1 1 /2 .0 2 3 12/2.0231 / 2.023 2 / 2.023 3/2.023 4 / 2.023 5 / 2.023 6 /2 .0 2 3

143.461.3“ 144.774,77 14 6 .3 0 2 .5 8 147.470.92 1 4 7 .4 70 .9 2 213.716.48 1.813.272.131 3 2 .4 35 .4 5 1 4 1 .4 7 3 .5 0 1 7 8 .5 3 0 .5 0 0.00D E S P E SA  B R U TA  C O M  P E SSO A L  ( I) 129.502.40 154 711.9 1 3 3 .4 1 5 .2 7

1 4 6 .3 0 2 .5 8 2 1 3 .7 1 6 .4 81 3 2 .4 3 5 .4 5 1 4 1 .4 7 3 .5 6 1 7 8 .5 3 6 .5 0 143.461.37 144.774.77 147.470.92 147.470,92 1.813.272.13 0.00129.502.40 1 5 4 .7 1 1 .9P e s so a l  A tiv o

V cn c im cn io s ,  V an ta g c n s  c  O u ira s  D csp c sa s  V a rir iv c is 

O b rig a so e s  P a iro n a is 

P e sso a l In a tiv o  c  P cn s io n is ta s

133.415.27

1 1 6 .9 2 0 .3 0 119.648.57 120.911,23 1 2 1 .8 7 6 .8 0 121.876.80 1 7 0 .36 4 .5 1 1 .5 0 3 .3 1 9 .4 0109.450,78 1 5 4 .3 8 0 ,7 4 1 1 8 .5 63 .1 1 0.00129.502.40 1 0 9 .5 63 .6 1 1 0 .2 60 ,5 5

25.391.3522.984.67 2 4 .5 5 3 .2 6 2 4 .1 5 5 .7 6 2 4 ,8 9 8 .2 6 2 5 .1 2 6 .2 0 25.594.12 2 5 .5 9 4 .1 2 43.351.97 309.952.73 0.000 .1K 4 5 .1 4 8 .3 « 2 3 .1 5 4 ,7 2

0.000,00 0.00 0.00 0,0(1 o,o< 0.00 (MX 0.00 0.00 0.000.00 0.00 0.00

0.000.0< 0.00 0.00 0,<X 0.00 0,0( 0.00 0.00 0.000.00 o.oc 0,(XA po se ru a d o ria s , R e se rv a  e  R e fo rm a s 0,00

0.00 0.00 0.00 0.000.00 (MX) ().(!( 0.00 0 .(K o.oc 0.000.0( 0.00 0,(X>P cn so e s

o.(X0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 o.oo0.00 0,00O u ira s  D csp c sa s  d c  P e s so a l  D eco rrc n tc s  d e  C o n tra to s  d c  T c rcc iriz a ^ ao  o u  d c  
C o n tra u i^ a o  d c  F o rm a  In d irc ia  1  §  1 °  d o  a n . 1 8  d a  L R F )

O u tra s  D csp c sa s  d c  P e s so a l  D eco rrc n tc s  d c  C o n lra to s  d c  T c rcc triz a ^ ao  o u  d c  
C o n tra ta^ a o  d c  F o rm a  In d irc ia  (E x c c to  E Ic nK n lo  3 4 )

D c sp c sa  c om  P e s so a l  n ao  E x c cu ta d a  O r^ am cn ia riam cn tc

0.00

0.00 O.OC0.00 0.1)0 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.000.00 (MX 0.00

0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 (MX 0.00 0.00 o.oo 0.00 0.000.00 0,(X 0.00

m 0.0( 0.000,00 (MX) 0.00 (MK 0.00 0.00 0.00 0.000.0( ( l .(KD E S P E SA S  N A O  C O M PU TA D A S  (1 °  d o  a r t . 1 9  d a  L R F )  ( I I ) 0.0

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.000.00 0,00 0.00 o.oc 0.00ln d c n iz av '6 c s  P °r  D em is sa o  e  In c e n tiv o s  d a s  D cm issu e s  V o lu n td ria  

D eco rrc n tc s  d c  D cc is a o  Ju d ic ia l d c  P c rfo d o  A n te rio r  a o  d a  A pu ra g ao  

D csp c sa s  d c  E x c rc fc io s  A n tc rio rc s  d c  p c rfo d o  a n te rio r  a o  d a  a p u ra g a o  

In a tiv o s  c  P cn s io n is ta s  c om  R ccu rso s  V in cu la d o s

(MX 0,00

0,00 0.00 0|(X o,oc m o.(x 0.00 0.00 0.00 0.00 0.000.00 (MX 0,00

0,00 o.ot 0,000,00 0.00 0.0C 0.0(1 (MX (MX o.ixi 0.00o.ot ( i ,(K 0.00

0.00 0,00 O.(X) o.oc 0.000 ,lX ().()( o.0c (I.O.I 0.(X 0.000.00 o.oo 0,<X

().()( 0.00 o.ot o.oo 0.00 0.00 0.00 0.00 o.oc 0.00 0.000.(X 0,(XIn s tru g a o  N o rm a tiv a  T C FT PR  5 6 /2 0 1 1 O.I»

(MX)0.00 0.00 ono o .rx i 0.00 0.00 0.00 o.ot 0.00 0.000.00 (MXV cn c im cn to s  d o s  a g e n te s  c om u n ita rio s  d c  s a iid c  c  a g e n te s  d e  c om b a tc  a s 
e n d em ia s  (E C  1 2 0 /2 0 2 2 )

C um p rim em o  d o s  p iso s  s a la ria is  p a ra  p ro f iss io n a is  d a  e n fe rm ag em  c  p a r te ira  
(C F /8 8 , a r t . 1 9 8 .  § § !2 a  1 5 )

0,00

0.00 0.00 0.00 0.00 o.ot 0,00 (MX 0.00 0.00o.a (MX 0.00o.oo 0.00

D E S P E SA  L IQ U ID  A  C O M  P E S SO A L  (H I)  =  ( I  -  U ) 1 7 8 .5 3 6 .5 0 1 4 3 .4 61 .3 7 144.774,77 1 4 6 .30 2 .5 8 1 4 7 .4 70 .9 2 147.470,92 213.716,48 1 .8 1 3 .2 7 2 ,1 3 0.00129.502.40 1 3 3 .4 15 ,2 7 1 3 2 .43 5 .4 5 141.473.56154.711.91

2 9 /0 1 /2 0 24  P ag in a : Iw w w .e lo te c h .c om .b r

PODER LEGISLATIVO

23

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 2130 Jardim Alegre, Segunda-Feira, 29 de Janeiro de 2024



         Diário Oficial 
Em conformidade com a Lei Municipal Nº 180/2012, com a Lei Complementar nº31/2009     

e com o Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

 
C A M A R A  M U N IC IPA L  D E  JA R D 1M  A L EG R E  
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R E L A TO R IO  D E  G E S T A O  F IS C A L  

DEMONSTRATIVO DA DESPESA C O M  P E S SO A L  

O R Q A M EN TO  F IS C A L  E  D A  S E G U R ID A D E  SO C IA L  

JA N E IR O /2 0 2 3  A  D E Z EM B R O /2 0 2 3

R S  1 .0 1 )R G F -  A N EX O  I  1L R F . a n .  5 5 . in c iso  L  a ltn e a  " a ')

%  SO B R E  R C L  A JU STA D AA PU R A C A O  D O  C U M PR IM EN  l 'O  D O  L 1M ITE  L EG A L V A LO R

R EC E 1T A  C O RR EN TE  L IQ U ID A  -  R C L  ( IV ) 5 4 .5 2 4 .3 7 1 .2 7

(- )  T ra n s fe re n c ia s  o b tig a c o r ia s  d a  U n ia o  re la tiv a s  a s  em end a s  in d iv id u a ls (a r t . 16 6 -A ,  § 1 ° .  d a  C F )  (V ) 0.00

( - )  T ra n s fe re n c ia s  o b r ig a td r ia s  d a  U n ia o  re la tiv a s  a s  em end a s  d e  b an c a d a  (a r t . 1 6 6 . §  1 6  d a  C F ) 0.00

( - )  R ecu rso s  d e s lin a d o s  a o  p ag am en to  d o s  a g e n te s  c om u n ita r io s  d e  s a iid e  e  d o s  a g e n te s  d e  c om b a te  a s  e n d em ia s  (§  1 1 d o  a r t . 1 9 8 .  d a  C F  -  E C  1 2 0 /2 2 )  (V II) 0.00

R FC  E F T  A  C O RR EN T E  L IQ U ID A  A JU STA D A  PA RA  C A LC U LO  D O S  L IM IT E S  D A  D E SP E SA  C O M  P E SSO A L  (V II I)  =  ( IV  -  V  -  V I  -  V II) 5 4 .5 2 4 .3 7 1 .2 7

1 .8 1 3 .2 7 2 ,1 3D E S P E SA  TO TA L  C O M  P E SSO A L  -  D T P  ( IX )  =  ( I I I  a  +  H I  b ) 3,33

L IM IT E  M A X IM O  (X )  ( in c iso s  I ,  I I  e  1 1 1 , a r t . 2 0  d a  L R F ) 3 .2 7 1 .4 6 2 ,2 8 6 ,0 0

3 .1 0 7 .8 8 9 ,1 6L IM IT E  PR U D EN C IA L  (X I)  =  (0 .9 5  %  X )  (p a ra g ra fo  u n ic o  d o  a r t . 2 2  d a  L R F ) 5 ,7 0

2 .9 4 4 .3 1 6 ,0 5L IM IT E  D E  A L E R TA  (X II)  =  (0 ,9 0  %  X )  ( in c iso  I I  d o  §  1”  d o  a r t . 5 9  d a  L R F ) 5 ,4 0

FO N  TK : S is lem a  E lo te c h  G eslio  P u b lie a . U n id a d e  R e sp o n s iv e !.  em iiid o  em  2 9 /ja n /2 0 2 4  a s  I6 h  c  3 7m .

1 . N o s  d cm o n s lra n v o s  c la lx irad n s  n o  p r in x * iro  c  n o  s c g im d o  q u ad rim c s irc  d c  c a d a  c x e rc fc io . o s  v a lo re s  d c  rc s io s  a  p a e a i  n 3 o  p ro c cs sad o s  in s c rilo s  cm  3 1  d c  d c z cm b io  d o  c x c rc ic io  a n te rio r  c o n tin u a ra o  a  s c r in fn rm ad o s  n c s sc  
c am p o . E sse s  v a lo res  n ao  so lrcm  a lic ra< ,an  p ck >  s c u  p ro c e ssa nK n to ,  c  som cn ic  n o  c a so  i lc  c a n c c lam en io  p o d em  s e r  e x e lu td o s .

ic iA ^ saS f ioR U B EN S  V A N D ER L E I D E  C A ST R O 1E L L I

T c so u rc iro C o n ta d o ra

w w w .c lo tcc h .c om .b r 2 9 /0 1 /2 0 2 4  P ag in a :  2
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JA N E IR O  A  D E Z EM B R O  /  2 .0 2 3

R G F  -  A N EX O  2  (L R I* .  A n 5 5 . in c iso  I . a h 'n c a  “b '’ ) R S  1 .0 0

SALDO DO EXERCICIO DE 2023SALDO DO 

EXERCICIO 

ANTERIOR
DIVIDA CONSOLIDADA

Ate 1" Sem. Ate 2 °  Sem.

D IV ID A  C O N SO L ID A D A  -  D C  ( I ) 

D iv id a  M ob illa n a

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

D iv id a  C um ra iuu l 

Em p re s lim u s  

In te rn a  

E x te rn a

R e e s tru tu ra ^d u  d a  D iv id a  d c  E s la d o s  e  M un ic fp it ts  

P in a n c iam cn tu s 

In te rn o s 

E x tem o s

P a ae lam en tt)  c  R cn eg n c ia v a u  d c  d iv id a s  

D e  T rib n lu s

D e  C om rib u ifO ex  I’ re v id e n c ia r ia s 

D e  D em ais  C o n trib tii^ d e x  S tx tia is  

D o  PO T S

C om  In s ti tu ifa o  N .io  F in a n c e ira  

D em a is  D iv id a s  C o n tra tu a is

P rc c a td r io s  P o s tc r io re s  a  0 5 /0 5 /2 0 1 )0  ( In c lu s iv e )  -  V en c id o s  c  n ao  P ag o s 

O u tra s  D iv id a s  

D ED U gO E SU I)

D isp o n ib il id a d c  d c  C a ix a 1 

D isp o n ib il id ad c  d c  C a ix a  B ru la  

( - )  R e s to s  a  P ag a r  P ro ce s sa d o s  

( - )  D ep d s ito s  R e s litu iv e is  c  V a lo re s  V in cu h td o s  

D em a is  H av e re s  F in a n c e iro s

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0.00

0.00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0.00 0.00

0,00 0.00 0.00

0.00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0.00 0.00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0.00 0,00 0,00

42.900,00

4 2 .9 0 0 ,0 0

4 2 .9 0 0 ,0 0

2 5 1 .8 0 6 ,2 3

2 5 1 .8 0 6 ,2 3

2 5 4 .6 7 8 ,5 0

2 .7 9 4 ,0 4

7 8 ,2 3

4 7 2 .6 8 7 ,9 2

4 7 2 .6 8 7 ,9 2

4 7 2 .6 8 7 ,9 2

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

D iV ID A  C O N SO L ID A D A  L IQ U ID A  -  D C L  ( I I I)  =  ( I-U ) -4 2 .9 0 0 ,0 0 -2 5 1 .8 0 6 ,2 3 -4 7 2 .6 8 7 ,9 2

R E C E IT A  C O R R EN T E  L lQ U ID A  -  R C L  ( IV ) 5 0 .1 3 3 .7 3 6 ,5 7 5 1 .3 0 5 .1 9 5 ,8 2 5 4 .5 2 4 .3 7 1 ,2 7

( - )  T ran s fe rc n c iax  o h r ig a td r ia s  d a  U n ia o  rc la tiv a s  i ts  em en d a s  in d iv id u a ls  (a n . 
1 6 6 -A .  §  l" ,d aC F ) (V , 0,00 0,00 0,00

R E C E IT A  C O R R EN T E  L IQ U ID A  A JU STA D A  PA R A  C A L C U LO  D O S  
L IM IT E S  D E  EN D IV ID A M H N TO  (V I -  U V  .  V )

5 0 .1 3 3 .7 3 6 .5 7 5 1 .3 0 5 .1 9 5 .8 2 5 4 .5 2 4 .3 7 1 .2 7

0.00 0,00 0,00%  D A  D C  SO B RE  R C L  A JU STA D A  ( I /V I)

-0 .4 9 -0 .8 7%  D A  D C L  SO B RE  R C L  A JU STA D A  (1 1 1 /V I) -0 .0 9

L IM IT B  D E F IN ID O  PO R  R E SO LU Q A O  D O  S E N A D O  F E D E R A L  -  < I2 ()% > 6 0 .1 6 0 .4 8 3 ,8 8 6 1 .5 6 6 .2 3 4 ,9 8 6 5 .4 2 9 .2 4 5 ,5 2

L 1M 1T E  D E  A L E R TA  ( in c iso  1 1 1  d o  t j I"  d o  a r t.  5 9  d a  L R F )  -  < l()8% > 5 4 .1 4 4 .4 3 5 ,5 0 5 5 .4 0 9 .6 1 1 ,4 9 5 8 .8 8 6 .3 2 0 .9 7

SALDO DO EXERCICIO DE 2023SALDO DO 

EXERCICIO 

ANTERIOR

O U TRO SV A LO R E SN A O  IN T E G RA N T E SD A  D C

Ate 1 °  S em . Ate 2 °  Sem.

PR E C A TO R IO S  A N T E R IO R E S  A  (1 5 /0 5 /2 1 )0 1 )

P R EC A T 6R IO S  PO ST ER IO R E S  A  0 5 /0 5 /2 0 0 0  (N d o  in c lu id o s  n u  D C )1 

PA S S1V O  A TU A R IA L  

R P  N A O  PR O C E S SA D O S

A N T E C IPA C O E S  D E  R E C E IT A  O R  C  A  M  EN TA R IA  -  A R O  

D lV ID A  C O N TR A TU A L  D E  P PP  

A PR O PK 1A C A O  D E  D E PO S ITO S  JU D 1C IA 1S

0.00 0,00 0,00

0,00 0.00 0.00

0,00 0.00 0,00

4 2 .9 0 0 .0 0 1 .5 4 6 ,8 80,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

PO N T E :  S is tcm a  E le tc v h  G cs tito  P iib lk a .  In a la le  R e sp en sd v e l.  cm itid o  em  2 9 /ja n /2 0 2 4  a s  Ib h c JS in .

N o ta s

1 A  D isp o n ib il id a d c  d c  C a ix a  b u n a  n ao  p o d c ia  a p ie scm a r  v a lo r  n eg a tiv o .  p o rem ,  cm  d e ic rm in a d a s  s itu a v o c s , c om o  u til iz a ^ a o  d c  d cp 6 s ito s  rc s titu iv e is  p a ra  p ag am en to  d e  d e sp e sa s  p rd p r ia s  d o  e n te , o  
v a lo r  d a  l in h a "D isp o n ib il id a d c  d e  C a ix a"  p o d e rA  rc su lta r  em  v a lo r  n eg a liv o . F o r  o u lro  la d o , o  e n te  d ev e  in c lu ir  o s  v a lo re s  d a s  © b rig a d e s  a  p ag a r  a tra s a d a s  q u e  e s tiv e rem  re g is trad a s  c om o  re s to s  a  
p ag a r  p ro c e s sa d o s  (R PP )  n o  i tem  "O u tra sD fv id a s "  d a  D C  ( I ) . p o r  m c io  d o  re g is lro  d o s  R P P  s em  d isp o n ib il id a d c  f in a n c e ira  em  c o n ta  d e  c o n tro lc  e sp e c f lic a  (c  n ao  d c  fo rm a  a u tom a tic a ) , c , p a ra  e v ita r 
d u p lic id a d e , d ev e  d ed u z ir v a lo r  c o rrc sp o n d cn te  d o  m on ta u tc  to ta l d c  R P P  in fo rm ad o  n o  b lo c o  d a s  D ED U t^O E S  ( II ).

2  R c fc rc -s c  a o s  p rc c a to r io s  |X ) .s ie rio rc s  a  0 5 /0 5 /2 0 0 0  q u e ,  cm  c um p rim cn to  a o  d isp o sto  n o  a r tig o  1 0 0  d a  C o n s tilu i^ a o  F ed e ra l , a in d a  n iio  fo ram  in c lu id o s  n o  o r9 am cn to  o u  c o n s tam  n o  o r^ am en to  c  a in d a  
n ao  fo ram  p ag o s . A o  f in a l  d o  c x e re ic io  cm  q u e  e s se s  p rc c a to rio s  fo ram  in c lu id o s  o u  q u e  d ev e r iam  te r  s id o  in c lu id o s ,  o s v a lo re s  d ev e ra o  c om po r  a  l in h a  "P re c a td rio s  P o s tc r io re s  a  
0 5 /0 5 /2 0 0 0  ( in c lu s iv e ) -  V en c id o s  c  n ao  p ag o s" .

w w w .c lo te c h .c om .b r C o n tin u a  P d g in a : 1
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C A M A R A  M U N IC IP A L  D E  JA R D IM  A LEG R E  

E S T A D O  D O  PA R A N A  

R E L A TO R IO  D E  G E S T A O  F IS C A L  

DEMONSTRATIVO DA DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 

O R C AM EN TO  F IS C A L  E  D A  S E G U R ID A D E  SO C IA L  

JA N E IR O  A  D EZ EM BR O  /  2 .0 2 3

R G F-  A N EX O  2  (L R K  A n 5 5 .  iik is o  I . a lfn c a  "b ” ) R S  1 .0 0

R U B EN S  V A N D ER LK I D E  C A ST R O (

T e so u re iro C o n ia d o ra

w w w .c lo tc c h .c om .b r P a g in a : 2
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C A M A R A  M U N IC IPA L  D E  JA R D IM  A LEG R E  

PO D E R  L E G IS L A T IV O  

E S T A D O  D O  PA R A N A  

R E L A T 6R IO  D E  g e s t Ao  F IS C A L

D EM O N ST RA T IV O  D A S  G A R A N T IA S  E  C O N T R A G A R A N T IA S  D E  V A LO R E S  

O R CA M EN TO  F IS C A L  E  D A  S E G U R 1D A D E  SO C IA L  

JA N E IR O  A  D E Z EM B R O  /  2 .0 2 3

RS 1,IX)R G F -A N EX O  3  (L R F .  a n .  5 5 .  m aso  T .  a lfn c a  V  c  a n .  4 0 .  S I" )

SA LD O  D O  EX ER C I 'C IO  D E  2 0 2 3SA LD O  D O  
EX E R C lC IO  

A N T E R IO R

G A R A N T IA S  C O N C ED ID A S
A t6  o  I®  S em c s tre A )6  o  2 °  S em es trc

0,00 0.00 0,00TO TA L  G A R A N T IA S  C O N C ED ID A S  (V )  =  ( I  +  I I  +  I I I  +  TV )

R E C E IT A  C O R R EN TE  L IQ U ID A  -  R C L  (V I) 5 0 .1 3 3 .7 3 6 ,5 7 5 1 .3 0 5 .1 9 5 ,8 2 5 4 .5 2 4 .3 7 1 ,2 7

0,00 0.00( - )  T ra n s fe re n c ia s  o b r ig a to r ia s  d a  U n ia o  re la tiv a s  a s  em cnd a s  in d iv id u a ls  (a n . 1 6 6 -A , §  1 ° , d a

C F )  (V II )

0.00

R E C E IT A  C O RR EN TE  L IQ U ID A  A JU STA D A  PA RA  C A L CU LO  D O S  L IM IT E S  D E  

EN D IV ID AM H N TO  (V lll)  =  (V I  -  V II)

5 0 .1 3 3 .7 3 6 .5 7 5 4 .5 2 4 .3 7 1 .2 75 1 .3 0 5 .1 9 5 .8 2

%  d o  TO TA L  D A S  G A RA N T IA S  so b re  a  R C L  A JU STA D A  (V 7V I1 I) 0.00 0,00 0.00

L IM IT E  D E F IN ID O  PO R  R E SO LU Q A O  D O  S E N A D O  F ED E R A L  -  < 2 2% > 1 1 .0 2 9 .4 2 2 ,0 5 1 1 .2 8 7 .1 4 3 .0 8 1 1 .9 9 5 .3 6 1 ,6 8

9 .9 2 6 .4 7 9 ,8 5 1 0 .1 5 8 .4 2 8 .7 7 1 0 .7 9 5 .8 25 ,5 1L IM IT E  D E  A L E R TA  ( in c iso  1 1 1 d o  §  1 °  d o  a r t . 5 9  d a  L R F )  -  < 9 0% >

SA LD O  D O  EX ER C lC IO  D E  2 0 2 3SA LD O  D O  
EX E R C lC IO  

A N T E R IO R

C O N TR A G A RA N T IA S  R E C EB 1D A S

A le  o  I®  S em es tre A tS  o  2 °  S em es lre

0.00 0.00 0.00TOTAL CONTR  AGARANTIAS RECEBIDAS  (XIII) = (IX + X  + XI + XII)

M ED ID A S  C O R R ET IV A S :

FO N  T E : S is lrm u  E lu le v li G cs tu u  P iib la a . U nK la d e  R e^p o n < a iv e l.  em ilk lo  em  2 9 /j;m /2 0 2 4  a s  I6 h  c 3 9m .

R U B EN S  V A N D K K LB I D E  C A ST R O .D IN B L L I

T e sou rc ir i) Contadora

u  w vv .e lo le c h .c om .b r 2 9 /0 1 /2 0 2 4  P ag in a : 1
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C A M A R A  M U N IC IP A L  D E  J A R D IM  A L E G R E  

P O D E R  L E G 1 S L A T IV 0  

E S T A D O  D O  P A R A N A  

R E L A T O R IO  D E  G E S T A O  F IS C A L  

DEMONSTRATIVO DAS OPERACOES DE CREDITO 

O R O A M E N T O  F IS C A L  E  D A  S E G U R ID A D E  S O C IA L  

J A N E IR O  A  D E Z E M B R O  2 .0 2 3 /S E M E S T R A L  J U L H O -D E Z E M B R O

R G F  -  A N H X O  4  (L K I . a n .  5 3 , in c is o  I , u lin c a  " d "  c  in c is o  [ i l a lin c a  V R S  1 ,0 0

V A L O R  R E A L IZ A D O

O P E R A C O E S  D E  C R E D IT O N o  S e m es tre  
d c  R e fe ren d a

A t6  o  S e m e s tre  
d e  R e fe ren d a

(a )

M o b ilia r ia

In te rn a

E x te rn a

C o n tra tu a l

In te rn a

E m p re s tim o s

A q u is ifa o  F in a n c ia d a  d e  B e n s  e  A rre n d a m e n to  M e rc a n til F in a n c e iro  

A n te c ip a q a o  d e  R e e e ita  p e la  V e n d a  a  T e r in o  d e  B e n s  e  S e rv iy o s  

A s s u n v a o . R e c o n h e e im e n to  e  C o n f is s a o  d e  D iv id a s  (L R F . a r t . 2 9 .  §  I" ) 

O p e ra te s  d e  c re d ito  n a o  s u je ita s  a o  l i in ite  p a ra  f in s  d e  c o n tra ta ^ a o  1 ( I )  

E x te rn a  

E m p re s tim o s

A q u is iv a o  F in a n e ia d a  d e  l ie n s  e  A rre n d a m e n to  M e rc a n til F in a n c e iro  

A n tc c ip a v a o  d e  R e e e ita  p e la  V e n d a  a  T e rm u  d e  B e n s  e  S e rv ic e s  

A s s u n c ilo . R e e o n h e e im e n to  e  C o n tis sa o  d e  D iv id a s  (L R F . a r t . 2 9 .  §  I ” ) 

O p e ra c o e s  d e  c re d ito  n a o  s u je ita s  a o  l im ite  p a ra  t in s  d e  c o n tra ta c a o  1 ( I I )

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 .0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0.00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

T O T A L  ( I I I ) 0,00 0.00

A P U R A C A O  D O  C U M P R IIM F .M  O  D O S  I .1 M IT E S V A L O R %  S O B R E  A  R C L

R E C E T T A  C O R R E N ’T E  L lQ U ID A  -  R C L  ( IV ) 5 4 .5 2 4 .3 7 1 ,2 7

(- )  T ra n s te re n c ia s  o b r ig a to r ia s  d a  U n ia o  re la tiv a s  6 s  e m e n d a s  in d iv id u a ls  (§  I ” ,  a r t . 1 6 6 -A  d a  C F )  (V ) 0,00

R E C E IT A  C O R R E N T E  L lQ U ID A  A J U S T A D A  P A R A  C A L C U L O  D O S  L 1 M IT E S  D E  E N D IV ID A M E N T O  (V I)  ■ 
( IV -V )

5 4 .5 2 4 .3 7 1 ,2 7

O P E R A Q O E S  V F D A D A S  t  V II) 0,00 0,00

T O T A L  C O N S ID E R A D O  P A R A  F IN S  D A  A P U R A C A O  D O  C U M P R IM E N T O  D O  L IM IT E  (V lil)  =  ( I l ia  +  V li -  la  -  I la ) 0,00 0,00

L IM IT E  G E R A L  D E F 1 N ID O  F O R  R E S U L U Q A O  D O  S E N A D O  F E D E R A L  P A R A  A S  O P E R A T E S  D E  

C R E D IT O  IN T E R N  A S  E  E X T E R N A S  (1 6 % )

8 .7 2 3 .8 9 9 ,4 0 1 6 ,0 0

L IM IT E  D E  A L E R T A  ( in c is o  I I I  d o  $  I"  d o  a r t . 5 9  d a  L R F )  -  < 1 4 ,4 0 % > 7 .8 5 1 .5 0 9 ,4 6 1 4 ,4 0

O P E R A C O E S  D E  C R E D IT O  F O R  A N T E C IP A C A O  D A  R E C E IT A  ORC'AMENTAr IA 0,00 0,00

L IM IT E  D E F IM D O  P O R  R E S O L U Q A O  D O  S E N A D O  F E D E R A L  P A R A  A S  O P E R A Q O E S  D E  C R E D IT O  P O R  
A N T E C IP A C A O  D A  R E C E IT A  O R Q A M E N T A R 1 A

3 .8 1 6 .7 0 5 ,9 9 7,00

V A L O R  R E A L IZ A D O

< )1 I R A S  O P E R A C O E S  O L E  IN T E G R A M  A  D lV ID A  C O N S O L 1 D A D A N o  S e m es tre  
d e  R e fe re n d a

A te  o  S e m es tre  
d e  R e fe ren d a

(a )

P a rc e la m e n to s  d e  D iv id a s  

T rib u te s

C o n tr ib u iq o e s  P re v id e n c ia r ia s  

F G T S

D e n ia ls  C o n tr ib u iv o e s  S o e ia is

O p e ra v 'o e s  d e  re e s tru tu ra v a o  e  re o o m p o s ig a o  d o  p r in c ip a l  d e  d iv id a s

0,00 0,00

0,00 0.00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

lO N T F : S is le m -l R lv te d i  U u s lA o  P u b lic * ,  U n id a d c  R c s p o n & tv c IC A M A R A  M U N IC IP A L  D R  J A R D IM  A L E G R E ,  c m ilid e  c m 2 9 /ja rV 2 0 2 4 u s I6 ll  c 3 9 m .

1  C o n lu im c  M.iih i'I ,1 c  In s ln ie tv  ,1 c  P Ic ilo s  -  M IP  S T N /C O P R M .  c s s u s  e p c m v o c s  p o d e m  s c r  c u n ln ila d a s  m e s m o  q u e  n a o  h a ja  m a r^ c m  d is p o n iv c l n o s  l im ite s .  N o  c n la n to .  u m a  v e z  c u n lra la d a s , o s  f lu x o s  d c  la is  o p c ra cO c s  Ic rJ c  
s o u s  c fc ilo s  c o n la b ilix u d o s  p a ra  t in s  d a  c o n ln u a c ao  d c  o u tra s  o p c ia c o c s  d c  c re d ito

R U B E N S  V A N D F .R L E I  D E  C A S T R O

Tesotiroiro

w w w  .e lo le e h .c o m .b r 2 9 /0 1 /2 0 2 4  P a g in a l 1
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C A M A R A  M U N IC IPA L  D E  JA R D IM  A L EG R E  

PO D E R  L E G IS L A T IV O  

E S T A D O  D O  PA R A N A  

R E L A TO R IO  D E  G E S T A O  F IS C A L

DEMONSTRATE'O DA DISPONIBILIDADE DE C A IX A  E DOS RESTOS A  PA G A R  

O R gAM EN TO  F IS C A L  E  D A  S E G U R ID A D E  SO C IA L  

JA N E IR O  A  D E Z EM B R O  D E  2 .0 2 3

RS 1.00
R G F  -  A N EXO  V  (L R F . A n . 5 5 . in c iso  I II .  a lin c a  " a "  )

O liR IG A CO E S  E IN A N C E IR A S D IS PO N IH II .ID A D F  l)F . 
C A IX A  U Q U ID A  

(A PO S  A  
IN SC R ig .A O  FM  

R E STO S  A  PA G A R  
N A O  PR O C E SSA D O S 

IX )  EX ER C IC IO )

EM PEN H O S  N A O  
L IQ U ID AD O S  
C A N C E LAD O S  

(N A O  IN SC R IT O S

D ISPO N im i lD A D O  D O  
C A IX A  L lQ U ID A  

(A N T E S  D A  
IN SC R I^A O  EM  

R E STO S  A  PA G A R  
N A O  PR O C E SSA D O S  D O

EX E R C IC IO )

R E S T O S  A  
PA G A R

I-M PEN M A D O S  I 
N A O

L IQ U ID A D O S  
D O  EX ER C IC IO

R o s in s  u  P ag a r 
Em p cn lia d o s  c  
N an  Lk |iik 1;u Io s  
d o  E x c ia c io s 
A n tc rio rc s

R c s io s  n  P n g a i L iq u k ia d u s  c  N ao  
P ag e s D o in a is 

O b iig a ^ 3 o c s 
F in a n c e ira s

D ISPO N IB IL ID A D E  
D E  C A IX A  B R U TA

ID EN T IF 1C A C A O  D O S  R E C U R SO S I ’O R

IN SU F IC IE N C IAD o  E x e te fc ioD c  E x c tc ic io s 
A n ic rio rc s F IN A N C E IR A )

(b) (c) Ih )  =  ( f -g )(0  =  (a  -  (b  ♦ c  +  d  ♦ e ) )(d ) (e) •5)(a )

0.00 472.687.92 1 .5 4 6 ,8 8TO TA I,  R E C U R SO S  N A O  V  IN C U I.A D O S  i l l 0.00 o.oo 0.00 1 4 1 .6 4 8 .3 1 4 7 1 .1 4 1 .0 44 7 2 .6 8 7 .9 2

1 .5 4 6 .880,00 4 7 2 .6 8 7 .9 20.00 0.00 0.00 141.648.31 4 7 1 .1 4 1 .0 44 7 2 .6 8 7 .9 2K ccu rsm  O id in4 r io s

0.00 0,000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,(810,00O im o s  R ea lis e s  n iio  V in a ib d u s

0,000,00 0,18)0,00 0.00 0,00 0,(8) 0,00TO TA L  R E C U R SO S  V IN C U LA DO S  ( ID 0,(8)

0.00 0,00o.oo o.oo o.oo 0,00 0.00 0,000,00R ccu rso s  V m eu b d u s  a o  R I 'P S

0,00 0.000.00 0.00 0.00 0,00 0.000,00 0.00R ccu rso s  d c  O p e  ra z e e s  d c  C rd d iio

0,000.(8) 0.00 0.00 O.OO 0.00 0,000,00R ccu rso s  d c  A lic n d v dO  d c  B en s /A d v o s 0,00

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00o.oo 0,(8)R ccu rso s  V jn cu In d u s  a  P rec a ld r io s

0,00 0,000.00 0,00 0,00 0,00 0.000,00 0,(8)R ccu rso s  V in cu la d o s  a  D ep d situ s  Ju d ic ia is

0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0.000,00 0,00R ccu rso s  E x lra o r^ am cm an o s

0,00 0,000.00 0.00 0,00 0,00 0.000.00 0.00O u iro s  R ccu rso s  V in cu la d o s

0.00 4 7 2 .6 8 7 ,9 2 1 .5 4 6 .880,00 0.00 0.00 1 4 1 .6 4 8 ,3 1 471.141,044 7 2 .6 8 7 ,9 2T O TA L  ( II I)  =  ( I  *  I I)

F O .N T E :  S is tem a  E lo ic c h  G esta u  P u b lic a , U n id a d c  R e spo n s iv e !  C A M A R A  M U N IC IPA L  D E  JA R D IM  A L EG R E , em itid o  em  2 9 /ja n /2 0 2 4  a s I6 h  c  4 0m .

O U TO l ,L IM A R IA  PA T IR U B EN S  V A N D ER L E I D E  C A ST R O

C on tad o raT e so u re iro

2 9 /0 1 /2 0 24  P d g in a : 1w w w .c lo ie c h .c om .b r
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C A M A R A  M U N IC IPA L  D E  JA R D IM  A L EG R E  

PO D E R  L EG IS L A T IV O  

E S T A D O  D O  PA R A N A  

R E LA TO R IO  D E  G E S TA O  F IS C A L  

DEMONSTRATTVO SIMPLIFICADO DO 

RELATORIO DE GESTAO FISCAL 

O R gAM EN TO S  F IS C A L  E  D A  S E G U R ID A D E  SO C IA L  

A T E  O  2 °  S EM E ST R E  D E  2 .0 2 3

L R F , A il. 4 8  - A n ex o  V I R S  1 .0 0

V A LO R  A T E  O  S EM E STR ERECE1TA CORRENTE L IO IIID A

R ec e ila  C o rren le  L iq u id a 5 4 .5 2 4 .3 7 1 .2 7

D E S l’E SA S  C O M  PESSOAL V A LO R *  SO B  R E  A  R C L  A JU STA D A

1 .8 1 3 .2 7 2 ,1 3

3 .2 7 1 .4 6 2 ,2 8

3 .1 0 7 .8 8 9 .1 6

2 .9 4 4 .3 1 6 ,0 5

D c sp c sa  T o ta l  c om  P c s so a l -  D T P

L im ile  M ax im o  ( In c iso s  1 ,1 1 , 1 1 1 , A rl. 2 0  d a  L R F )  -  < 6 ,0 0% >

L im itc  P ru d en tia l (p a ra g ra fo  i in ic o . A rl. 2 2  d a  L R F )  -  < 9 5%  d o  L im ile  M ax im o>  

L im ile  d e  A len a  ( in c iso  I I  d o  § 1 °  d o  a r t .  5 9  d a  LRF) -  < 9 0%  d o  L im ile  M Sx im o>

3,33

6 ,0 0

5 ,7 0

5 ,4 0

DIVIDA C O N SO L ID A D A V A LO R H  SO B R E  A  R C L  A JU STA DA

D i'v id a  C o n so lid a d a  L iq u id a

L im ile  d c f ln id o  p o r  R c so lu fa o  d o  S en ad o  F ed e ra l

-4 7 2 .6 8 7 .9 2

6 5 .4 2 9 .2 4 5 .5 2

-0 ,8 7

1 2 0 ,0 0

O A R A N T IA S  D E  V A LQ R E S V A LO R % SO B R E  A  R C L  A JU STA D A

0.00T o la l  d a s  G a ra n tia s  C o n c ed id a s 0.00

1 1 .9 9 5 .3 6 1 .6 8 22.00L im ile  D e fin id o  p o r  R e so lu fS o  d o  S en ad o  F ed e ra l

O P ER A C O E S  D E  C R ED 1T O V A LO R *  SO B R E  A  R C L  A JU STA DA

0,00O p e ru ^ o c s  d e  C rid ito  In le rn a s  e  E x le rn a s

L im ile  D c l'in id o  p c lo  S en ad o  F ed e ra l  p a ra  O p e ra ^ a o  d e  C r& J ito  E x le rn a s e  In le rn a s  

O p e ra ^ o es  d e  C r6 d ilo  p o r  A n le c ip a ^ a o  d e  R ece ila

L im ile  D e fin id o  p e lo  S en ad o  F ed e ra l p a ra  O p e ra f f io  d e  C red ito  p o r  A n le c ip a g ao  d a  R ece ila

0,00

8 .7 2 3 .8 9 9 ,4 0 1 6 .0 0

0.00 0.00

3 .8 1 6 .7 0 5 ,9 9 7,00

R E STO S  A  PA G A R  

EM PEN H A D O S  E  

N A O  L IQ U 1D A D O S  
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